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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
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PORTARIA Nº118/2018

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Fernando Sampaio de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso das suas
atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica exonerado o servidorEduardo Bruno Assis Moreira, no cargo em comissão de Assessor de
Gabinete Ia partir da presente data.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 09 de Novembro de 2018

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

RESOLUÇÃO Nº 010/2018

 

Disciplina  o  sistema de  suprimento  de  serviços  e  materiais
necessários ao exercício do mandato parlamentar e dá outras
providências.

 

O Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Mariana  aprovou e  a  Mesa  Diretora,  em seu  nome,
Promulga a seguinte Resolução:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º - A Câmara Municipal assegurará aos vereadores condições para o exercício de suas competências
constitucionais, observado o que dispõe a legislação aplicável e as disponibilidades orçamentárias e
financeiras.

 

Art. 2º - Cada vereador terá direito a gabinete individual, instalado em imóvel locado e devidamente
contratado conforme as disposições legais das normas gerais de licitação, organizado e equipado com o
necessário ao respectivo funcionamento.

 

§ 1º -  Entende-se como necessário à organização e à equipagem do gabinete o fato de este estar
fisicamente estruturado com espacialidades internas adequadas ao uso, mobiliado e instrumentalmente
suprido  de  máquinas  e  respectivos  acessórios,  tudo  próprio  ao  estágio  burocrático  e  tecnológico
pertinente ao exercício parlamentar e às possibilidades institucionais.

 

§ 2º - O vereador assinará termo de responsabilidade relativamente a qualquer mobiliário, equipamento
ou equivalente alocado ao gabinete, seja ele patrimonializado na Câmara Municipal, seja alocado por
meio de locação.

 

§ 3º – As despesas com aluguel e energia elétrica serão de responsabilidade da Câmara Municipal.
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Art. 3º - Além do direito a gabinete parlamentar, nos termos previstos no art. 2º desta Portaria, os
vereadores terão direito a serviços e materiais complementares necessários ao exercício do mandato.

 

Art.  4º  -  As  necessidades  de serviços  e  materiais  para  o  exercício  do mandato  parlamentar  serão
satisfeitas diretamente pela Câmara Municipal, mediante processos de aquisição definidos nos termos da
legislação federal de licitações.

 

CAPÍTULO II

DOS SERVIÇOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES

 

Seção I

Disposições Gerais

 

Art. 5º - A Câmara Municipal disponibilizará serviços e materiais complementares que sejam necessários
ao exercício institucional do mandato.

 

Parágrafo único - Considera-se como complementar, para os fins desta Resolução, todo serviço e material
que não seja alocado pela Câmara Municipal a título de organização e equipagem do gabinete, visando o
adequado funcionamento deste.

 

Art.  6º  -  Serão  disponibilizados  complementarmente  pela  Câmara  Municipal  aos  gabinetes
parlamentares:

I - serviço de telecomunicação fixa e móvel com internet;

II - material de escritório;

III - combustível;

IV - energia;

V - serviços de internet

 

Parágrafo único - Quaisquer dos serviços ou materiais a que se refere o caput deste artigo poderão deixar
de  ser  disponibilizados,  definitiva  ou  provisoriamente,  em caso  de  se  tornar  desnecessário  ou  por
alteração das condições ou disponibilidades administrativo-financeiras.

 

Art.  7º  -  O  limite  de  gasto  por  gabinete  parlamentar  relativamente  a  cada  serviço  ou  material
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complementar será definido no contrato respectivo, conforme portaria a ser expedida pelo Presidente da
Câmara Municipal.

 

§ 1º - O limite de que trata o caput deste artigo, em caso de não haver previsão explícita no contrato
respectivo, corresponderá ao valor total de cada item contido no mesmo contrato dividido pelo número de
vereadores da Câmara Municipal.

 

§ 2º - A Câmara Municipal não arcará com despesa acima do limite de que tratam o caput e o § 1º deste
artigo, a que título for.

 

§ 3º - Salvo previsão explícita em contrato, o limite de que trata este artigo será mensal.

 

 

§ 4º - O valor limite não poderá ser antecipado ou acumulado, observada a periodicidade respectiva.

 

§ 5º - O valor limite de gasto previsto poderá ser reajustado:

I - quando previsto em contrato, nos termos expressamente definidos neste;

II - quando não previsto expressamente no contrato, por ato conjunto do Presidente e da Mesa Diretora,
desde que haja saldos contratual, orçamentário e financeiro.

 

Seção II

Da Despesa com Telecomunicação Fixa e Celular

 

Art. 8º - O serviço por disponibilização de celulares observará, quanto à distribuição quantitativa e aos
valores de franquia, o que constar do contrato respectivo, celebrado em plano corporativo.

 

§ 1º - O serviço deverá ser organizado de forma a que o mesmo seja automaticamente interrompido a
qualquer momento do mês, quando se alcançar o valor da franquia respectiva.

 

§ 2º - Não será fornecido ao parlamentar aparelho telefônico, e sim, apenas o chip de acesso ao sistema
de telecomunicação.
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Art. 9º - O vereador será responsável pela conferência da fatura mensal relativamente às ligações que
realizar e aos serviços que utilizar.

 

Art. 10 - Mensalmente a Controladoria Interna encaminhará a cada vereador as faturas de linhas de
telefone celular que lhe forem disponibilizadas, para conferência e aprovação do atestado de realização
de despesa de telefonia móvel.

 

§ 1º - O prazo para conferência da fatura e devolução do atestado à Controladoria Interna será de até 2
(dois) dias úteis a contar do recebimento respectivo.

 

§ 2º - Havendo discordância em relação às ligações ou serviços cobrados, o vereador deverá elaborar
relatório das divergências que detectar.

 

§ 3º - A partir do relatório emitido pelo vereador, a Controladoria Interna promoverá a apuração da
divergência junto à operadora de telefonia, conforme dispuser o contrato.

 

§ 4º - Diante das informações prestadas pelos vereadores e observada a regra do § 3º deste artigo, o
Controlador Interno liquidará a despesa correspondente e encaminhará o processo para a contadoria
providenciar o pagamento.

 

§ 5º - Para as faturas cuja cobrança seja apenas o valor mínimo relativo à assinatura do plano telefônico,
fica dispensado o atestado de despesa previsto no caput desse artigo e todo o procedimento pertinente.

 

§ 6º - A competência para a assinatura do atestado previsto no caput deste artigo poderá ser delegada a
servidor lotado no gabinete mediante ato formal, que deverá ser encaminhado à Controladoria Interna
para ter validade processual.

 

Art. 11 - O vereador é responsável direto e exclusivo por quaisquer ônus decorrente de descumprimento
de cláusulas contratuais no uso aparelho que lhe for disponibilizado.

 

Seção III

 

Da Despesa com Material de Escritório
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Art. 12 - A Câmara Municipal suprirá as necessidades dos gabinetes parlamentares com material de
escritório, incluindo os caracterizados como suprimentos de informática.

 

Parágrafo Único. Portaria de lavra do Presidente da Câmara Municipal estabelecerá os itens a serem
licitados e seus respectivos limites a que cada vereador terá direito.

 

Art.  13  -  O  contrato  correspondente  conterá  a  relação  dos  materiais  a  serem disponibilizados,  a
especificação  respectiva,  a  periodicidade  de  fornecimento  e  o  quantitativo  máximo  por  gabinete
parlamentar.

 

§ 1º - Na hipótese de o contrato não fixar o quantitativo máximo de cada material a ser disponibilizado
por gabinete parlamentar, ele corresponderá ao resultado da operação de divisão entre o quantitativo
máximo contratado pelo número de membros da Câmara Municipal.

 

§ 2º - As definições de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão feitas de maneira a não gerar
necessidade de estoque na Secretaria da Câmara.

 

Art. 14 - A Câmara Municipal somente se responsabilizará por suprimentos, acessórios e softwares que
adquirir e a serem utilizados nos equipamentos que disponibilizar aos gabinetes parlamentares.

 

Art. 15 - Os pedidos de material de escritório deverão ser enviados formalmente à Controladoria Interna,
conforme  cronograma  de  solicitações  a  ser  definido  e  divulgado  anualmente  pela  Seção,  e  serão
atendidos conforme prazos contratuais de entrega do contratante.

 

§ 1º - O cronograma a ser divulgado deverá prever, no máximo, 2 (dois) pedidos de material durante 1
(um) mesmo mês.

 

§ 2º - Serão considerados formalmente adequados apenas os pedidos realizados conforme modelos e
programas disponibilizados pela Controladoria Interna, cabendo exclusivamente a esta acionar a empresa
contratada para providenciar o fornecimento respectivo.

 

Art. 16 - Os materiais serão entregues pelo fornecedor diretamente aos gabinetes parlamentares.

 

§ 1º - O vereador ou servidor lotado em seu gabinete, no ato do recebimento dos materiais, deverá
realizar a conferência dos mesmos junto ao fornecedor contratado.
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§ 2º - Estando os materiais nas condições contratadas, o vereador ou servidor lotado em seu gabinete
assinará o atestado de recebimento fornecido pelo contratante, confirmando a entrega do material, bem
como os quantitativos recebidos.

 

§ 3º - Em caso de incorreções em algum dos materiais, o gabinete deverá recusar o recebimento e
comunicar formalmente o ocorrido à Controladoria Interna para acionamento do fornecedor.

 

§ 4º - Diante dos atestados emitidos de recebimento de material, a Controladoria Interna liquidará a
despesa correspondente e encaminhará o processo para a Divisão de Gestão Financeira providenciar o
pagamento.

 

Seção IV

Da Despesa de combustível com Veículo

 

Art.  17 -  A  Câmara Municipal  disponibilizará,  por  meio  de contrato  previamente estabelecido com
empresa especializada, serviço de abastecimento de veículos alugados pela Câmara Municipal e de uso
exclusivo dos vereadores.

 

 

Art.  18 -  A quantidade de litros a ser fornecida para cada Vereador será estabelecida em Portaria
específica de autoria da Presidência da Câmara Municipal.

 

§ 1º - O contrato observará os limites de gasto mensal por veículo e gabinete, bem como a forma de
aferição e controle respectivo, somente se responsabilizando a Câmara Municipal pelo que estiver ali
fixado.

 

§ 2º - Qualquer valor devido em razão da prestação do serviço que não estiver previsto em contrato como
de responsabilidade da Câmara Municipal será de responsabilidade exclusiva do vereador, que pagará
diretamente ao fornecedor contratado, mediante nota emitida em seu nome.

 

§ 3º - Caberá exclusivamente ao contratado as providências para a cobrança e o recebimento de valores
que sejam de responsabilidade exclusiva do vereador, nos termos do § 2º deste artigo.
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Art. 19 - Cada vereador ou chefe de gabinete emitirá documento comprobatório da adequação do serviço
que lhe  foi  prestado,  cabendo à  empresa contratada colher  esse  material  e  anexá-lo  à  nota  fiscal
respectiva.

 

§ 1º - O vereador poderá indicar formalmente outro servidor lotado em seu gabinete para a emissão do
documento de que trata o caput deste artigo.

 

§ 2º - A liquidação da despesa de cada mês somente será emitida pela Controladoria Interna mediante a
apresentação dos documentos referidos no caput deste artigo relativos a cada vereador ou conjunto de
vereadores a que se referir a nota fiscal correspondente.

 

Seção V

Da despesa com energia elétrica

 

Art. 20 - A Câmara Municipal suprirá as necessidades dos gabinetes parlamentares com o gasto mensal
de energia elétrica.

 

Parágrafo Único. A Câmara Municipal procederá para com a realização de termo aditivo nos contratos de
aluguel dos gabinetes parlamentares a fim de prever a liquidação das faturas de energia respectiva.

 

Seção VI

Da despesa com internet

 

Art. 21 - A Câmara Municipal suprirá as necessidades dos gabinetes parlamentares com o gasto mensal
de internet.

 

§ 1º - A Câmara Municipal procederá para com a realização licitação para a escolha de planos de internet
para o devido atendimento aos serviços administrativos dos gabinetes parlamentares.

 

§  2º  -  Portaria  de lavra do Presidente da Câmara estabelecerá o plano de internet  mensal  com a
correspondente velocidade de serviço a ser contratada.

 

CAPÍTULO III
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 22 - É vedada a conversão de um serviço ou material em outro, a que título for.

 

Art. 23 - A eventual falta de realização de despesa na periodicidade respectiva, total ou parcialmente, não
gera crédito ou saldo para fruição do mesmo ou diverso serviço ou material posteriormente.

 

Art.  24 -  A Câmara Municipal  poderá arcar  com despesas relacionadas a  outras necessidades não
previstas nesta Resolução, desde que, cumulativamente:

I - vinculadas ao exercício institucional do mandato;

II - haja saldo orçamentário e financeiro;

III - haja prévia previsão em deliberação da Mesa Diretora disciplinando-a;

IV - haja contratação celebrada nos termos da legislação federal de licitações.

 

Art. 25 -  A Câmara Municipal poderá arcar com despesas relacionadas a participação em curso ou
seminário, viagem a serviço ou apoio a promoção de eventos oficiais, observadas as mesmas regras
aplicáveis  à  sua  Secretaria,  e  desde  que  haja  saldo  orçamentário  e  financeiro  e  desde  que  haja
contratação celebrada nos termos da legislação federal de licitações.

 

 

Art. 26 - Os vereadores, no início do exercício do mandato, assinarão termo de adesão ao sistema de que
trata esta Resolução , sob pena de perderem direito aos serviços e materiais complementares de que ela
trata.

 

§ 1º - Constará obrigatoriamente do termo referido no caput deste artigo autorização expressa para que
se possa descontar do subsídio do vereador qualquer despesa por utilização além dos limites previstos
em contrato respectivo ou que a Câmara Municipal tenha, a que título for, que pagar em decorrência do
sistema de que trata esta Deliberação além do que esta prever como de sua responsabilidade.

 

§ 2º - Apurando-se despesa realizada antes do término do mandato, a Câmara Municipal providenciará o
pagamento respectivo e notificará o ex-vereador para proceder ao reembolso respectivo, sob pena de
inscrição em dívida ativa nos termos da legislação aplicável.

 

Art. 27 - O vereador perderá o direito ao sistema de que trata esta Portaria quando:
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I - investido em cargo previsto na Lei Orgânica, mesmo que opte pela remuneração do mandato;

II - licenciado para tratar, sem remuneração, de interesse particular;

III - licenciado, a qualquer título, com assunção de suplente.

 

 

§ 2º - O vereador em situação prevista no caput deste artigo deverá providenciar a devolução dos cartões
de postagem, aparelhos celulares, veículos ou outros itens que estiver a sua disposição para acesso ao
respectivo fornecimento dentro dos primeiros 3 (três) dias do início de seu afastamento do exercício do
mandato.

 

Art. 28 - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta do orçamento próprio do Poder
Legislativo.

 

 

Mariana, 12 de novembro de 2018.

 

Fernando Sampaio de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Deyvson Nazareth Ribeiro

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Antônio Marcos Ramos de Freitas

Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos
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DECRETO Nº 9.501, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018

 

“Abre Credito Suplementar ao SAAE no valor de R$ 222.000,00 para reforço
de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 2º da Lei
Municipal nº 3.196, de 29 de dezembro de 2017,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do SAAE/ Mariana para o exercício de 2018 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais)  para reforço da(s)
seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

1 7 . 1 2 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 7 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .197.000,00

Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 1 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .25.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS....................................................................................................R$
222.000,00

 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Construção e Ampliação do Sistema de Água

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 2 - 4 4 9 0 5 1  1 1 0 0  –  O b r a s  e
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Instalações.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .20.000,00

Hidrometração

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 4 - 4 4 9 0 5 1  1 1 0 0  –  O b r a s  e
Instalações.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .147.000,00

Instalação de Poços Profundos

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 8 - 4 4 9 0 5 1  1 1 0 0  –  O b r a s  e
Instalações.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15.000,00

Aquisição de Máquinas e Equipamentos

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 9 - 4 4 9 0 5 2  1 1 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .20.000,00

Manutenção nos Hidrômetros e Ligações de Água

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 2 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15.000,00

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 2 - 4 4 9 0 5 2  1 1 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5.000,00

 

TOTAL  DE  ANULAÇAO..................................................................................................R$
222.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS...................................................................................................R$
222.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 09 de outubro de 2018.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 314, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Alessandra dos Santos Souza para o cargo comissionado de Assessor III, a
partir do dia 01 de outubro de 2018, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 329, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Marcelle Roberta Soares para o exercicio da Função de Confiança FC 08 –
Pregoeiro,  a  partir  de  01  de  novembro  de  2018,  nos  termos  da  Lei  Complementar  Municipal  nº
177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 330, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Maria do Rosário Silva para o cargo comissionado de Assessor IV, a partir de
05 de novembro de 2018, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 92, de 12 de novembro de 2018

 

Dispõe  sobre  os  critérios  de  instalação  progressiva  de
hidrômetros nas ligações de água no Município de Mariana.
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O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA-SAAE, no uso de suas
atribuições, considerando a necessidade de estabelecer critérios objetivos de instalação progressiva de
hidrômetros nas ligações de água no Município de Mariana, e considerando os níveis médios de consumo
das unidades consumidoras,

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica definido que a instalação progressiva de hidrômetros nas ligações de água observará a
seguinte sequência de unidades consumidoras:

 

I - prédios públicos, tanto federais quanto estaduais e municipais;

II - comércios e prestadores de serviços, na seguinte ordem:

a) lava-jatos;

b) lavanderias;

c) escolas privadas;

d) revendedoras de veículos;

e) hotéis e pousadas;

f) academias;

g) salões de beleza;

h) demais comércios e prestadores de serviços; e

III – domicílios.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mariana 12 de novembro de 2018.

 

Amarildo Antônio T Junior

Diretor Executivo do SAAE/Mariana
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Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO – PRO Nº 7777/2018 PARTES:
MUNICIPIO DE MARIANA e a ASSOCIAÇÃO DE CULTURA GERAIS – ACG  OBJETO: Concessão de apoio
financeiro à PROPONENTE para implementação do Projeto “Caminho Coletivo” desenvolvido por meio do
Programa Federal ACESSUAS TRABALHO. VALOR: R$ 172.300,00 FUND. LEGAL: Art. 31 e art. 32 da
Lei  Federal  nº  13.019/2014;  Decreto  Municipal  nº  8.726/2017.  Mariana,  05/11/2018.  Comissão
Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação. 

 

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  014/2018  –  DISPENSA  Nº  007/2018  –  PRC:  038/2018.
CONTRATADA: LÚCIO BONIFÁCIO DOS SANTOS 66331200606. OBJETO: aquisição de serviços de
limpeza em veículos para atender às demandas do SAAE Mariana. VALOR: R$ 13.500,00 (Treze mil e
quinhentos  reais).  DATA  DE  ASSINATURA:  12/11/2018.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12/11/2018  à
12/11/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 041001. 17. 122. 0027. 5. 005. 339030 - Ficha: 007  FUND.
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 9.648/98. RATIFICADO:
03/10/2018. Amarildo Antônio Teixeira Júnior – Diretor Executivo do SAAE/Mariana – MG.

 


